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ATOS DO COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 105/2022/COMDICA, DE 05 DE ABRIL DE 2022

DISPÕE SOBRE O REGISTRO DO INSTITUTO LAR DA CRIANÇA FELIZ, NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– COMDICA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações;
Considerando o §2º do art. 4º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto 
de 2021;
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 05 de abril 
de 2022;

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Registro de 02 (dois) para Instituto Lar da Criança Feliz, com o 
nº009/2021/COMDICA. 

Parágrafo único. A entidade oferece Serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças.

Art. 2º. O Registro tem validade de 02 (dois) anos contados da data da publicação 
desta Resolução no Jornal Oficial do Município. 
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município. 

Plenário do Conselho, em 05 de abril de 2022. 

MURIEL DUARTE
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMDICA)

RESOLUÇÃO Nº 118/2022/COMDICA, DE 05 DE ABRIL DE 2022

DISPÕE SOBRE O REGISTRO DO INSTITUTO LAR DO ADOLESCENTE, NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– COMDICA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações;
Considerando o §2º do art. 4º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto 
de 2021;
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 05 de abril 
de 2022;

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Registro de 02 (dois) para Instituto Lar do Adolescente, com o 
nº030/2022/COMDICA. 

Parágrafo único. A entidade oferece Serviço de Acolhimento Institucional para Ado-
lescentes.

Art. 2º. O Registro tem validade de 02 (dois) anos contados da data da publicação 
desta Resolução no Jornal Oficial do Município. 
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município. 

Plenário do Conselho, em 05 de abril de 2022. 

MURIEL DUARTE
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMDICA)

RESOLUÇÃO Nº 0119/2022/COMDICA, DE 25 DE ABRIL DE 2022

APROVA A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ATEN-
DIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PARA REALIZAÇÃO DE 
AÇÕES NO AMBITO MUNICIPAL SOBRE A SEMANA NACIONAL DE APOIO 
À ADOÇÃO.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando o Art.260 do ECA, que grafa como a única despesa obrigatória do Fun-
do dos Direitos da Criança e do Adolescente, onde o incentivo poderá ser feito através 
de campanhas e eventos;
Considerando que o município de Itajaí conta com um Grupo de Estudo e Apoio à 
Adoção devidamente registrado no Conselho da Criança e do Adolescente;  
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 05 de abril 
de 2022 que aprovou a utilização deste recurso.

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a utilização de recursos do Fundo Municipal de Atendimento da 
Criança e do Adolescente para a realização de Ações no Âmbito Municipal sobre a 
semana nacional de Apoio à Adoção.

§1º. O valor do recurso aprovado fica estimado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Art. 2. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial do 
Município.

Itajaí-SC, em 25 de abril de 2022.
 
Muriel Duarte
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA)

ATOS DO COMUSA





CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ SC 
Criado pela Lei Municipal nº 2.634, de 18 de junho de 1991

  Itajaí, 04 de março de 2022. 
C.I. COFIN/COMUSA Nº 002/2022
Ilmo Sr.  
Emerson Roberto Duarte Secretário Municipal  
Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí SC
C/C Controladoria Geral do Município - CGM

O Conselho Municipal de Saúde de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelas leis federais nº 8142 de 28 de dezembro de 1990, Lei complementar nº 141, de 
13 de janeiro de 2012 e Lei Municipal nº 2634, de 18 de junho de 1991 e; 

Considerando o § 2º do Art. 1º Lei Federal nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990 - O  
Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto  
por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e  
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de  
saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e  
financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente  
constituído em cada esfera do governo; 

Considerando a Portaria Ms nº 2.135, de 25 de setembro de 2013, que estabelece 
diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS);

Considerando a C.I. COFIN/COMUSA nº 003/2021, 24 de março de 2021, 
encaminhada por e-mail ao gabinete do Secretário Municipal de Saúde 
(gabinete.sms@itajai.sc.gob.br), no dia 26 de março, com cópia para a Controladoria 
Geral do Município - CGM (controladoriageral@itajai.sc.gov.br) e para o Fundo 
Municipal de Saúde - FMS (fms@itajai.sc.gov.br) - ainda não respondida pela gestão 
municipal (grifou-se);

Considerando o Ofício nº 2/2022/CGM, de 24 de janeiro de 2022, que solicita ao 
COMUSA a emissão do parecer das contas do Fundo Municipal de Saúde até o dia 23 
de abril.

Considerando a deliberação da Comissão de Orçamento e Finanças COFIN, na 
reunião realizada no dia 23 de fevereiro de 2022; 

Solicitamos à Vossa Senhoria, que encaminhe as seguintes informações, referentes ao 
exercício de 2021:
1. Ozonioterapia:

- Investimentos e as despesas realizadas com reformas, ampliações ou 
implantações;

- Recursos humanos - próprio e contratados (terceirizados), encaminhando o 
registro ponto de todos os servidores;

- Materiais, equipamentos e insumos;
- Objeto das despesas, Subfunção, Ação e Fonte Recurso.

2. Centro Terapêutico Especializado em Autismo - CTEA:
- Investimentos e as despesas realizadas com reformas, ampliações ou 

implantações;
- Recursos humanos - próprio e contratados (terceirizados);
- Materiais, equipamentos e insumos;
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- Objeto das despesas, Subfunção, Ação e Fonte Recurso.

3. UBS São Roque, UBS São Judas, UBS Fazenda II e UBS São João II
- Recursos humanos - próprio e contratados (terceirizados);
- Materiais, equipamentos e insumos;
- Objeto das despesas, Subfunção, Ação e Fonte Recurso;
- Contrato de locação e as despesas realizadas com reformas, ampliações ou 

implantações;

Insta registrar a obrigação do cumprimento do artigo 5º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal e dos artigos 10, 11 e 12 da Lei Federal nº 12.527/2011 a 
Lei de Acesso à Informação.

As informações requeridas devem ser prestadas sob pena ainda de 
responsabilização cível, criminal e administrativa nos termos da Lei 
Federal nº 14.230/2021:

"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de 
bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei;

Atenciosamente,  

Edimar Garcia Presidente
Conselho Municipal de Saúde

Gestão 2022-2023



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ SC 
Criado pela Lei Municipal nº 2.634, de 18 de junho de 1991

  Itajaí, 24 de fevereiro de 2022. 
C.I. COFIN/COMUSA Nº 002/2022
Ilmo Sr.  
Emerson Roberto Duarte Secretário Municipal  
Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí SC
C/C Controladoria Geral do Município - CGM

O Conselho Municipal de Saúde de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelas leis federais nº 8142 de 28 de dezembro de 1990, Lei complementar nº 141, de 
13 de janeiro de 2012 e Lei Municipal nº 2634, de 18 de junho de 1991 e; 

Considerando o § 2º do Art. 1º Lei Federal nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990 - O  
Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto  
por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e  
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de  
saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e  
financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente  
constituído em cada esfera do governo; 

Considerando a Portaria MS nº 2.135, de 25 de setembro de 2013, que estabelece 
diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS);

Considerando o Ofício nº 2/2022/CGM, de 24 de janeiro de 2022, que solicita ao 
COMUSA a emissão do parecer das contas do Fundo Municipal de Saúde até o dia 23 
de abril.

Considerando a deliberação da Comissão de Orçamento e Finanças COFIN, na 
reunião realizada no dia 23 de fevereiro de 2022; 

Solicitamos à Vossa Senhoria, que encaminhe as informações da Comissão de 
implantação e de acompanhamento dos sistemas de informações, referentes ao 
exercício de 2021:

1. Ato administrativo que instituiu a Comissão de implantação;

2. Relação de todos os profissionais e suas respectivas funções que 
participaram dessa Comissão;

3. Cópia das atas e lista de presença das reuniões realizadas pela Comissão de 
implantação e de acompanhamento dos sistemas de informações, em 2021; 

4. Correspondências (CI, Ofício, E-mail) recebidas e expedidas pela Comissão;

5. Pareceres exarados pela Comissão de implantação e de acompanhamento 
dos sistemas de informações, referente ao segundo termo aditivo ao contrato 
administrativo nº 018/2019/FMS firmado entre o Fundo Municipal de Saúde e 
a empresa Inovadora Sistemas de Gestão Ltda., com a renovação de 
contrato, por um período de 12 (doze) meses, de 08/05/2021 a 07/05/2022, 
com um valor total de R$ 595.342,44 (quinhentos e noventa e cinco mil 
trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos),
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6. Cópias de todos os contratos celebrados pelo Fundo Municipal de Saúde e 
eventuais aditivos contratuais com a Empresa Inovadora Sistemas de Gestão 
Ltda. que tem como objeto a prestação de serviço especializado de 
manutenção, alteração e customização dos sistemas GEMUS e GHOSP.

Insta registrar a obrigação do cumprimento do artigo 5º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal e dos artigos 10, 11 e 12 da Lei Federal nº 12.527/2011 a Lei de Acesso à 
Informação.

As informações requeridas devem ser prestadas sob pena ainda de 
responsabilização cível, criminal e administrativa nos termos da Lei 
Federal nº 14.230/2021:

"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:

I - Facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de 
bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei;

Atenciosamente,  

Edimar Garcia Presidente
Conselho Municipal de Saúde

Gestão 2022-2023

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ SC 
Criado pela Lei Municipal nº 2.634, de 18 de junho de 1991

  Itajaí, 04 de março de 2022. 
C.I. COFIN/COMUSA Nº 004/2022
Ilmo Sr.  
Emerson Roberto Duarte Secretário Municipal  
Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí SC
C/C Controladoria Geral do Município - CGM

O Conselho Municipal de Saúde de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelas leis federais nº 8142 de 28 de dezembro de 1990, Lei complementar nº 141, de 
13 de janeiro de 2012 e Lei Municipal nº 2634, de 18 de junho de 1991 e; 

Considerando o § 2º do Art. 1º Lei Federal nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990 - O  
Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto  
por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e  
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de  
saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e  
financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente  
constituído em cada esfera do governo; 

Considerando o Ofício nº 2/2022/CGM, de 24 de janeiro de 2022, que solicita ao 
COMUSA a emissão do parecer das contas do Fundo Municipal de Saúde até o dia 23 
de abril.

Considerando a deliberação da Comissão de Orçamento e Finanças COFIN, na 
reunião realizada no dia 23 de fevereiro de 2022; 

Solicitamos à Vossa Senhoria informações referentes aos contratos que tenham como 
objeto a locação de imóveis para implantação ou instalação de serviços ou atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde no exercício de 2022, informando:

1. Endereço do imóvel;
2. Nome do(a) Proprietário(a);
3. Destinação ou finalidade do imóvel;
4. Valor total estimado;
5. Período do contrato;
6. Cópia dos contratos e aditivos;
7. Dotação orçamentária;
8. Fonte dos recursos; e
9. Custo de ampliação/adequação/reforma
10.Laudo de vistoria, emitido pela Comissão de Avaliação de Imóveis, 
11.Requisito de acessibilidade às pessoas com deficiência nos contratos de 

locação, conforme a Lei Municipal nº 6.537, de 16 de maio de 2014. 

Insta registrar a obrigação do cumprimento do artigo 5º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal e dos artigos 10, 11 e 12 da Lei Federal nº 12.527/2011 a 
Lei de Acesso à Informação.

As informações requeridas devem ser prestadas sob pena ainda de 
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responsabilização cível, criminal e administrativa nos termos da Lei 
Federal nº 14.230/2021:

"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:

I - Facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de 
bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei;

Atenciosamente,  

Edimar Garcia Presidente
Conselho Municipal de Saúde

Gestão 2022-2023



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ SC 
Criado pela Lei Municipal nº 2.634, de 18 de junho de 1991

  Itajaí, 04 de março de 2022. 
C.I. COFIN/COMUSA Nº 005/2022
Ilmo Sr.  
Emerson Roberto Duarte Secretário Municipal  
Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí SC
C/C Controladoria Geral do Município - CGM

O Conselho Municipal de Saúde de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelas leis federais nº 8142 de 28 de dezembro de 1990, Lei complementar nº 141, de 
13 de janeiro de 2012 e Lei Municipal nº 2634, de 18 de junho de 1991 e; 

Considerando o § 2º do Art. 1º Lei Federal nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990 - O  
Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto  
por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e  
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de  
saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e  
financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente  
constituído em cada esfera do governo; 

Considerando a Portaria Ms nº 2.135, de 25 de setembro de 2013, que estabelece 
diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Snico de Saúde 
(SUS);

Considerando a C.I. COFIN/COMUSA nº 006/2021, 24 de março de 2021, 
encaminhada por e-mail ao gabinete do Secretário Municipal de Saúde 
(gabinete.sms@itajai.sc.gob.br), no dia 26 de março, com cópia para a Controladoria 
Geral do Município - CGM (controladoriageral@itajai.sc.gov.br) e para o Fundo 
Municipal de Saúde - FMS (fms@itajai.sc.gov.br) - ainda não respondida pela gestão 
municipal (grifou-se);

Considerando o Ofício nº 2/2022/CGM, de 24 de janeiro de 2022, que solicita ao 
COMUSA a emissão do parecer das contas do Fundo Municipal de Saúde até o dia 23 
de abril.

Considerando a deliberação da Comissão de Orçamento e Finanças COFIN, na 
reunião realizada no dia 23 de fevereiro de 2022; 

Solicitamos à Vossa Senhoria as seguintes informações referentes a investimentos no 
combate à pandemia viral, proporcionada pelo vírus SARS-COV-II, referentes ao exercício 
de 2021:

1. Adaptações e reformas para o atendimento da população;
2. Aluguel de containers, especificando o tipo do container, finalidade, valor e contrato;
3. Investimentos realizados em compra de insumos com valores, empenhos e 

contratos;
4. Compra de equipamentos;
5. Compra de medicamentos e testes;
6. Investimentos realizados em mão de obra especializada terceirizada (médicos, 

enfermeiros e técnico de enfermagem); e
7. tros serviços especializados
8. Custos com ivermectina, cânfora, ozônio Aquisição de medicamentos exclusivos para a 

Pandemia do Coronavírus;
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9. Custos relacionados: distribuição de medicamentos, leitos de enfermaria e Semi-UTI, 
testagem rápida, vacinação e central de monitoramento de pacientes, realizados no 
Centreventos, no exercício de 2021

Insta registrar a obrigação do cumprimento do artigo 5º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal e dos artigos 10, 11 e 12 da Lei Federal nº 12.527/2011 a Lei de Acesso à 
Informação.

As informações requeridas devem ser prestadas sob pena ainda de responsabilização cível, 
criminal e administrativa nos termos da Lei Federal nº 14.230/2021:

"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:

I - Facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de 
bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei;

Atenciosamente,  

Edimar Garcia Presidente
Conselho Municipal de Saúde

Gestão 2022-2023

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ SC 
Criado pela Lei Municipal nº 2.634, de 18 de junho de 1991

  Itajaí, 09 de março de 2022. 

C.I. COFIN/COMUSA Nº 006/2022
Ilmo Sr.  
Emerson Roberto Duarte Secretário Municipal  
Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí SC
C/C Controladoria Geral do Município - CGM

O Conselho Municipal de Saúde de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelas leis federais nº 8142 de 28 de dezembro de 1990, Lei complementar nº 141, de 
13 de janeiro de 2012 e Lei Municipal nº 2634, de 18 de junho de 1991 e; 

Considerando o § 2º do Art. 1º Lei Federal nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990 - O  
Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto  
por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e  
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de  
saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e  
financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente  
constituído em cada esfera do governo; 

Considerando o Ofício nº 2/2022/CGM, de 24 de janeiro de 2022, que solicita ao 
COMUSA a emissão do parecer das contas do Fundo Municipal de Saúde até o dia 23 
de abril.

Considerando a Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o Art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.

Considerando a deliberação da Comissão de Orçamento e Finanças COFIN, na 
reunião realizada no dia 23 de fevereiro de 2022; 

Solicitamos à Vossa Senhoria o acesso aos documentos referentes aos processos
licitatórios, contratações, relatórios dos fiscais dos contratos, certidões e os pagamentos 
realizados, para as empresas terceirizadas, no exercício de 2021.

Insta registrar a obrigação do cumprimento do artigo 5º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal e dos artigos 10, 11 e 12 da Lei Federal nº 12.527/2011 a Lei de Acesso à 
Informação.

As informações requeridas devem ser prestadas sob pena 
ainda de responsabilização cível, criminal e administrativa nos 
termos da Lei Federal nº 14.230/2021:

"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, 
efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou 
haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e 
notadamente:
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I - Facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades referidas no 
art. 1º desta Lei;

Atenciosamente,  



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ SC 
Criado pela Lei Municipal nº 2.634, de 18 de junho de 1991

Itajaí, 16 de março de 2022. 

C.I. COFIN/COMUSA Nº 007/2022
Ilma Sra.  
Morgana Maria Philippi - Controladora Geral
Controladoria Geral do Município - CGM
C/C
Assessoria Especial da Secretaria Municipal de Saúde de itajaí

Prezada Senhora, 

O Conselho Municipal de Saúde de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelas leis federais nº 8142 de 28 de dezembro de 1990, Lei complementar nº 141, de 
13 de janeiro de 2012 e Lei Municipal nº 2634, de 18 de junho de 1991 e; 

Considerando o Ofício nº 2/2022/CGM, de 24 de janeiro de 2022, que solicita ao 
COMUSA a emissão do parecer das contas do Fundo Municipal de Saúde até o dia 23 
de abril.

Considerando as comunicações internas da COFIN nº 001 a 005/2022, de 24 de 
fevereiro e a CI COFIN/COMUSA nº 006/2022, de 09 de março; 

Considerando o Ofício nº 0066/2022/SMS/AE, de 10 de março de 2022, que solicita: 
que sejam refeitas as comunicações interna, para indicar especificamente quais os 

itens que não foram encontrados no portal de transparência, bem como as justificativas 
para os dados sensíveis dos servidores, e os assuntos expostos nos critérios para os
questionamentos

Considerando a deliberação da Comissão de Orçamento e Finanças COFIN, na 
reunião realizada no dia 16 de março de 2022; 

Considerando a Lei Nacional nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
LGPD, propõe a fortalecer e garantir a proteção dos direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, e que 
explicitamente, no seu Art. 7º, define que o tratamento de dados pessoais somente 
poderá ser realizado nas seguintes hipóteses, em especial no inciso III que explicita a 

pela administração pública, para o 
tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas 
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou 

;

Considerando a Lei Nacional nº 12.527/2012 - Lei de Acesso à Informação exige maior 
transparência por parte da administração pública, em todas as esferas governamentais, 
ao disponibilizar a qualquer pessoa, seja ela física ou jurídica, informações de caráter 
público sem exigir nenhuma motivação para o pedido. Ou seja, qualquer dado sob a 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ SC 
Criado pela Lei Municipal nº 2.634, de 18 de junho de 1991

guarda do Estado deve, de regra, ser público.

A Comissão de Orçamento e Finanças do COMUSA - COFIN solicita o registro da 
preocupação sobre a possibilidade de atraso na apresentação do parecer que analisará 
as contas do Fundo Municipal de Saúde, no exercício de 2021, pois as solicitações 
encaminhadas ao gabinete do secretário municipal de saúde (com cópia para a CGM) 

que sejam refeitas 
solicitadas pela COFIN. É importante ressaltar que, 

conforme determina a Lei Nacional nº 12527/2012, a gestão pública deve garantir o 
acesso imediato,  íntegro, autêntico e atualizado das informações, e que são vedadas 
quaisquer exigências relativas à motivação das solicitações de informações de interesse 
público. Nesse sentido, quando houver relação aparentemente conflituosa entre a LGPD 
e a LAI, a gestão municipal deverá criar mecanismos para resguardar a privacidade dos 
dados pessoais e garantir o direito à publicidade das atividades governamentais a quem 
solicita.

Atenciosamente,  

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL
DO IDOSO











ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 102/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“RESPONSÁVEL PELOS REGISTROS E INFORMAÇÕES FUNCIONAIS DE 
RECURSOS HUMANOS”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que a servidora SUSAN ULLRICH DOROW, designada 
para exercer a função gratificada de “Responsável pelos Registros e Informações 
Funcionais de Recursos Humanos”, estará em gozo de férias no período de 06.05 a 
13.05.2022, resolve:

DESIGNAR 

IVAN TERNES, matrícula nº 86, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Oficial 
Administrativo”, para, interinamente, exercer a função gratificada de “Responsável 
pelos Registros e Informações Funcionais de Recursos Humanos”, enquanto perdurar 
o afastamento da servidora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 28 de abril de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 104/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, em con-

sonância com o Art. 1º da Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO que a servidora GIULIANA von MECHELN, designada para 

desempenhar a função de membro na Comissão Permanente de Licitação, está em 

licença para tratamento de saúde, resolve:

DESIGNAR 

SARA BUDAL DE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nº 65, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”, para, interinamen-

te, compor a Comissão Permanente de Licitação na qualidade de membro, a contar de 

1º de maio de 2022 e enquanto perdurar o afastamento da servidora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 29 de abril de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER

Presidente.

PORTARIA Nº 105/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, A 

SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 

Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 

Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 

de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 

17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 

ao servidor JULIANO DE LIMAS, matrícula nº 52, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de “Agente Administrativo Externo”, pelo período de 15 (quinze) dias, de 

15.04 a 29.04.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia 

Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 03 de maio de 2022. 

JORGE LUÍS ANDRADE

Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH

Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FMEL

Rua Antonio Caetano, nº 105 Fazenda Itajaí/SC
Telefone: (47) 3348-1473 / (47) 3348-7478 

www.fmel.itajai.sc.gov.br | fmel@itajai.sc.gov.br

ATA 15/2022 DA COMISSÃO DE ANÁLISE DO 

PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL

Aos três dias   (03) dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sala da Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer, na rua  Antônio Caetano, nº105, Fazenda, reuniu-se a 
Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva Municipal, formada pelos Srs Everton 
da Veiga, Aline Rita de Barros, Claudio Amorim da Silva, Hudson Barboza Matos e Thalia 
Cristovão, instituída pela Portaria de Nomeação nº 001/2022, em acordo com a Lei nº 
6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e Decreto nº 12.446 de 
28 de dezembro de 2021, para avaliação dos documentos recebidos do Edital 008/2022, 
, não havendo recurso de nenhum proponente, fica classificado efetivamente os nomes a 
seguir.

GINÁSTICA ARTISTICA JASC

CANDIDATO PONTOS CONTRAPARTIDA
VALOR MENSAL  R$

VITORIA DUARTE D. DIAS 14 20 horas 1.440,00
ISABEL CASTRO FERREIRA 14 20 horas 1.440,00

ANANDA SHIACHTICAS M. SILVA 14 20 horas 1.440,00
BIANCA DO N. BARBOSA 14 20 horas 1440,00

GIOVANNA DE A. B. GALASTRI 13 20 horas 1.360,00
YASMIN LUISE DA SILVA 12 20 horas 1.280,00
AMANDA  DA LUZ XAVIER 12 20 horas 1.280,00

GINÁSTICA RITMICA JOGUINHOS

CANDIDATO PONTOS CONTRAPARTIDA
VALOR MENSAL  R$

CAMILE ISABELLE B. SALVADOR 12 20 horas 645,00
HELEN DA SILVA MARTINS 12 20 horas 645,00

LUISA KUEHN REIS 11 20 horas 610,00
STEFANY VITORIA CALDEIRA 5 20 horas 400,00

LIVIA DA COSTA MININI 12 20 horas 645,00
GINÁSTICA RITMICA OLESC

CANDIDATO PONTOS CONTRAPARTIDA
VALOR MENSAL  R$

ELOAH BARCELLOS CAMARA 10 20 horas 310,00
AMABILE MARIA NUNES 5 20 horas 210,00
OLIVIO MARSON SANDRI 1 20 horas 130,00

GINÁSTICA RITMICA JASC

CANDIDATO PONTOS CONTRAPARTIDA
VALOR MENSAL  R$

CHRISTIAN LUIZE DENIZ 12 20 horas 1.280,00
LUANA KUEHN REIS 10 20 horas 1.120,00

Itajaí/SC, 03 de maio de 2022

Everton da Veiga

Aline Rita de Barros

Claudio de Amorim da Silva

Hudson Barboza Matos 

Thalia Cristovão

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL





ATOS DO GABINETE









PORTARIA N.º1134/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a CI 415/2022/SMS/DGPS e ao 

requerimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, 

inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LEONARDO MAIOLINO PEDRO, 

matrícula nº 1882902, do cargo de provimento efetivo de MÉDICO CLÍNICO 

GERAL, 15 (quinze) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 

contar de 01 de maio de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1135/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0763/2022, da Secretaria Mu-

nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 

nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LAILA 

LAUANDA ALVES DE MATOS, matrícula nº 2303202, do cargo de provimento 

efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de abril de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1137/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR a servidora a servi-
dora KARLA REGINA DE SOUZA, matrícula nº 2080101, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, para 
desempenhar interinamente a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Profª Carine de Souza Balduino, 
percebendo a gratificação correspondente, em substituição a servidora Joana Decker, 
matrícula nº 1348419, de 04 de maio de 2022 a 06 de junho de 2022, que se encontra 
em licença saúde.
                                                      
Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1138/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. n° 0291/2022/SECAGeP - DGP 
e conforme o Parágrafo Único do Art. 2º, da Lei Complementar nº 201, de 22 de 
dezembro de 2011, resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO 
DE CURSO DE GRADUAÇÃO – GCCD, correspondente a 10% (dez) por cento 
do vencimento, ao servidor ADRIANO BARBOSA DE SANT ANA, matrícula nº 
2488701, ocupante do cargo em provimento efetivo de TÉCNICO EM SEGURANÇA 
DO TRABALHO,  a contar de 28 de abril de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1139/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora GRASIELE VIRGINIA DOS SANTOS FOES, 



matrícula nº 1893804, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de junho de 2022 a 31 de agosto de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1140/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora OTILIA PEREIRA, matrícula nº 1259002, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ARTÍFICE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de junho de 2022 a 31 de agosto de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1141/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor TIBÉRIO ADÃO DE OLIVEIRA JUNIOR, matrí-
cula nº 2091301, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2021,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de julho de 2022 a 31 de agosto de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1142/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ENIO MULLER, matrícula nº 1846201, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRA-
TIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de julho de 2022 a 31 de agosto de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1143/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 

da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ALINE NATALI SCHROEDER, matrícula 
nº 1796201, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2021,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de julho de 2022 a 31 de agosto de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1150/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-

midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 

servidor DALTON CRISTIANO FELIPE, matrícula nº 2391101, ocupante do cargo 

de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE PRODUÇÃO E PLA-

NEJAMENTO HABITACIONAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-

VIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, portador da CNH nº 01670316207, categoria 

AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo 

como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do 

cargo em epígrafe.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1151/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em conformi-

dade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a ser-

vidora GISELE CRISTINA DO NASCIMENTO DE SOUZA, matrícula nº 2478301, 

ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI, portadora da CNH nº 05211550780, categoria AB, a 

dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 

data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 

epígrafe.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1153/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0840/2022, da Secre-
taria Municipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
FRANCIELLI SUBTIL DE OLIVEIRA ZATELLI, matrícula nº 1646606, do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 20 
(vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 26 de abril de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1154/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0866/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUANA 
BARROS MATOS, matrícula nº 1866201, do cargo de provimento efetivo de AGEN-
TE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de maio de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1155/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 001/2021 
e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela 
Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER o servidor JOSÉ HIRAN 
LAMIM, matrícula nº 1704906, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profis-
sional de Educação Física, para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, com ônus para a origem, pelo período de 09 de maio de 2022 a 08 de maio 
de 2023.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí









PORTARIA N.º 1160/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a  portaria nº 1124, de 29 
de abril de 2022, publicado no jornal do município – edição nº 2537, de 29 de abril 
de 2022, que afastou a pedido do exercício de suas funções, para concorrer a Pleito 
Eleitoral, a servidora ROSAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO, matrícula n° 1777602, sem prejuízo dos seus 
vencimentos:

Onde se lê:
 a contar de 02 de agosto de 2022.

Leia-se:
a contar de 02 de maio de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1161/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 423/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
GRAZIELLE ALVES BENTO, matrícula nº 2241901, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 25 de abril de 
2022 a 22 de agosto de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 23 de agosto de 2022 a 21 de outubro de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1162/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 0806 e 0808/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora KATIANE CUGIK COUTO, matrícula nº 1121713, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 18 de abril de 
2022 a 15 de agosto de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 16 de agosto de 2022 a 14 de outubro de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1163/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 0806 e 0808/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 

da servidora BRUNA RAYSA DE SOUZA SARAIVA, matrícula nº 2393101, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 28 de março 
de 2022 a 25 de julho de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 26 de julho de 2022 a 23 de setembro de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1164/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 0808/2022/DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, 
do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora ROSANE 
TALYTA OLM, matrícula nº 1660707, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 03 
de agosto de 2022 a 01 de outubro de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1165/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 218/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora ERICA TORAL, 
matrícula nº 1800002, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pelo período de 27 de abril de 2022 a 24 de agosto de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1167/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 220/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora 
ELIZANDRA KARINE DE BORBA SABINO, matrícula nº 2291001, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 
(trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando 
a desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 28 de abril de 2022 a 27 de 
abril de 2023.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1168/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 220/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora 
MICHELE JULIANA SANTIAGO DA SILVA, matrícula nº 1751602, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 
(trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando 
a desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 28 de abril de 2022 a 27 de 
abril de 2023.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas





PORTARIA N.º 1178/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-
ZAR o servidor CARLOS VINICIUS JUNQUEIRA DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 
2488301, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES 
DE ENGENHARIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO, portador da CNH nº 06087668464, categoria AD, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    PORTARIA N.º 1180/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 0443/2022, da Secretaria 
Municipal de Saúde e requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO 
o contrato de PAULA CONSOLIN VIEIRA, matrícula nº 2173802, admitida para 
exercer emprego público de MÉDICO - ESF, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 03 de maio de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1181/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR a servidora LETICIA 



MARIA DA SILVA BOOZ, matrícula nº 2385401, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de PROFESSOR, para ocupar interinamente o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
substituição a servidora Francielle Caroline Nardes, matrícula nº 1675108, de 04 de 
maio de 2022 a 20 de maio de 2022, que se encontra em licença maternidade e de 23 
de maio de 2022 a 21 de junho de 2022, que estará em férias.
                                                      
Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1182/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANA INACIA FLORES 
GERALDO, matrícula nº 1975807, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI 
Elizabeth Malburg, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 
de maio de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1183/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JULIANA CARDOSO DO 
ROSARIO ASSUMPCAO, matrícula nº 2401601, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da 
E.B. Mar. Olímpio Falconieri da Cunha, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a contar de 09 de maio de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1184/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANA INACIA FLORES GERALDO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, na E.B. Mar. Olímpio Falconieri da Cunha, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1185/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JULIANA CARDOSO DO ROSARIO ASSUMPCAO, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Elizabeth Malburg, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1186/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento ao Ofício nº 
026/2022-COMDICA, resolve NOMEAR o 5º suplente de Nível Superior, ISRAEL 
DA VEIGA, em substituição a Conselheira Tutelar Graziela Eskelsen, matrícula nº 
2084107, que estará em férias, de 16 de maio de 2022 a 04 de junho de 2022.
                
Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1187/2022
           
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3899/2022 e do Ofício nº 111/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora ROSANGELA 
MARIA CABRAL, matrícula nº 731901, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 29 de março de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1188/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3508/2020 e do Ofício nº 110/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, re-
solve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora LUISA ANA KLEIN, 
matrícula nº 1106901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 07 de 
março de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1189/2022
                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora MARIA SILVANA 
RÉGIS MACHADO, matrícula nº 738201, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente de serviços gerais, para desempenhar a função gratificada de Secretário da 
Junta Militar, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GES-
TÃO DE PESSOAS, em substituição ao servidor Ricardo Fernando Vechi, matrícula 
nº 8793401, que estará em férias, de 09 de maio de 2022 a 14 de maio de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1190/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. 857/2022, da Secretaria Munici-
pal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos 
termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JOICE FARIAS 
FERRUZZI, matrícula nº 2473801, do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de maio de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1191/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos 
do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, NARDINE ULLER 
RODRIGUES, matrícula nº 1844401, da Função de Confiança de DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Mário Pedro Ferreira, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 05 de maio de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1193/2022   

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão 
da Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria nº 
1143, de 02 de abril de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2074, de 
17 de abril de 2019, do servidor CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA SILVA, matrí-
cula nº 2275801, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
a contar de 07 de abril de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO INIS















ATOS DO IPI

Extrato do Convênio 004/2022 IPI
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Convenente: COOPERATIVA DE CRÉDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO 
DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICRÉDITO
CNPJ: 78.825.270/0001-29
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Estabelecer a parceria entre o Instituto de Previdência de Itajaí – IPI e a Insti-
tuição Financeira convenente, após cadastrada no IPI, a fim de oportunizar emprésti-
mo pessoal consignado a servidores públicos ativos, inativos e pensionistas titulares 
de remuneração, aposentadoria ou pensão, vinculados ao Instituto de Previdência de 
Itajaí.
Data Assinatura: 02/05/2022.
Vigência: 02/05/2022 a 01/05/2023

Extrato do Contrato 002/2022
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: BANCO DO BRASIL S.A.
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Fundamento Legal: Art. 22, II e demais dispositivos da Lei 8.666/93.
Modalidade: Dispensa de Licitação  nº 001/2022
Número do Processo: nº372/22/ADM                                  
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de custódia qualificada de 
títulos SELIC, CETIP e demais sistemas de registro e de liquidação financeira.
Data Assinatura: 02/05/2022.
Vigência: 02/05/2022 a 01/05/2023.
Valor anual : R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, sito à Av. Getúlio Vargas, 193, Vila 
Operária, Itajaí (SC), inscrito no CNPJ sob o nº 04.984.818/0001-47, torna público 
que contratou mediante Dispensa de Licitação, o BANCO DO BRASIL S.A., para 
prestação de serviço de custódia qualificada SELIC, CETIP e demais sistemas de 
registro e de liquidação financeira de ativos, pelo valor de R$ 39.600,00 (trinta e nove 
mil e seiscentos reais), pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de 02 de maio de 2022, 
com fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí (SC), 02 de maio de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente

PORTARIA Nº 084/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 
10.887/2004, à servidora BEATRIZ PISETTA BACCA, matrícula nº 87202, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, Categoria “4”, Faixa “I”, 
Padrão “D” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 04 de maio de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 083/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, à servidora 
ADRIANA RICARDO VIEIRA, matrícula nº 829801, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “III”, Padrão “C10” de vencimentos, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 04 de maio de 2022. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 082/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora ALESSANDRA LILIAN CORDEIRO DA CONCEIÇÃO, matrícula n° 
151401, ocupante do cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 06/08/1992 a 
30/11/1992, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 25 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 10/03/1993 a 20/12/1993, correspon-
dendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 11 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo 
período compreendido entre 17/03/1994 a 20/12/1994, correspondendo a 00 ano(s) 09 
mês(es) e 04 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido 



entre 01/02/1997 a 20/12/1997, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 20 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 16/02/1998 a 
20/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 05 dia(s); totalizando 1310 
(hum mil, trezentos e dez) dias, correspondendo a 03 ano(s) 07 mês(es) e 05 dia(s), 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS, emitida sob o protocolo nº 14001070.1.00948/22-1, em 04/04/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 081/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do art. 40, 
§7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 6ºA da Emenda 
Constitucional 41, de 19 de dezembro de 2003, acrescido pelo artigo 1º da Emenda 
Constitucional nº 70/2012, em favor de EDSON ALBINO, dependente da participante 
ELIANE DE SOUZA ALBINO, matrícula n° 818201, a contar da data do óbito, em 
12 de abril de 2022.

Itajaí, 04 de maio de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.567, DE 02 DE MAIO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 4.509, de 
22 de dezembro de 2005 e ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
86711/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Habitação, em substi-
tuição à nomeação feita através do Decreto nº 12.228, de 31 de maio de 2021, com 
alteração posterior, os seguintes membros:

- Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação:
Titular: Dalton Cristiano Felipe substituindo Cleiton Roberto Pereira
Suplente: Willian Staroski substituindo Sthephany Carolyne de Andrade Schentchuk. 

- Representantes do Conselho Regional de Engenheiros e Arquitetos – CREA:
Titular: Mário José Borba substituindo Silvio Teotonio de Simas
Suplente: Gino Malipensa Filho substituindo Mário José Borba

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de maio de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 399, DE 03 DE MAIO DE 2022.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO §2º E INSERE §3º NO ART. 12 DA LEI COMPLEMEN-
TAR N. 129 DE 11 DE MARÇO DE 2008.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O §2º do artigo 12 da Lei Complementar n. 129, de 11 de março de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

§2º Ficam excetuadas da obrigação prevista no caput deste artigo as empresas que, até 
a data de entrada em vigência da presente lei, cujo prazo está previsto no art. 35, já 
destinam áreas a depósito de contêineres, devendo as referidas apenas implementarem 
o cinturão verde nas áreas decorrentes de ampliações posteriores ao prazo menciona-
do.

Art. 2º Fica acrescido §3º ao artigo 12 da Lei Complementar n. 129, de 11 de março 
de 2008, com a seguinte redação:

§3º Fica facultada a compensação ambiental para cumprimento das regras previstas 
no caput deste artigo, conforme determinação do órgão ambiental, nunca superior 
a doação ou plantio de duas árvores a cada metro de perímetro de área destinada ao 
depósito de contêineres.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de maio de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.568, DE 04 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMO-
ÇÃO DA CIDADANIA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.389, 
de 04 de maio de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrati-
vos nº 80209/2022-e - 93416/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.096.972,32 
(dois milhões, noventa e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e trinta e dois 
centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao 
orçamento municipal vigente:

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.90 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/515 
Valor: R$ 1.466.822,32

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Funcional-programática: 8.243.6 
Ação: 2.181 – Políticas de Atenção aos Idosos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/520 
Valor: R$ 630.150,00

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º, no valor de R$ 2.096.972,32 (dois milhões, 
noventa e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), será 
coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de 
recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 04 de maio de 2022. 



VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.389, DE 04 DE MAIO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional su-
plementar até a importância de R$ 2.096.972,32 (dois milhões, noventa e seis mil, 
novecentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), destinado a suplementar as 
dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.90 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/515 
Valor: R$ 1.466.822,32

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Funcional-programática: 8.243.6 
Ação: 2.181 – Políticas de Atenção aos Idosos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/520 
Valor: R$ 630.150,00
 
Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º, no valor de R$ 2.096.972,32 (dois milhões, 
noventa e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), será 
coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de 
recurso.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 04 de maio de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DO SEMASA

COMPRA DIRETA N° 010/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SUP-072628
EXTRATO DA COMPRA DIRETA Nº 010 2022

Contratada: NC COMUNICACOES S/A; CNPJ sob nº 79.227.963/0013-16 Titular: 
MARIO DA SILVA NEVES, CPF: 435.665.886-87. Objeto: Contratação de empresa 
Jornal a Notícia para a prestação de serviço de publicações de extratos relativos aos 
processos licitatórios. O valor Estimado desta compra é de R$ 39.000,00 (trinta e 
nove mil reais).

Publicado de acordo com o artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021.

Itajaí/SC, 02 de maio de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-071854

REGISTRO NO TCE/SC 013030779A90249D466FA64B3475608D9BDD6753

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a Contratação de empresa 
que irá executar o Projeto de Ampliação da Rede de 246M DE Distribuição e Abas-
tecimento de Água, atendendo às demandas do SAA – Sistema de Abastecimento de 
Água de Itajaí, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a 
regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, 
Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14h00 do dia 17 de maio de 2022, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 03 de maio de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-58743



Aditivo 001 ao Contrato Nº 049/2021

Contratada: HABITARK ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 10.779.721/0003-
605.269.823/001-30. Sócios: Fernando Ricardo do Reis – CPF n° 420.688.789-68.  
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de engenharia 
para gerenciamento e fiscalização das obras do Sistema de Esgotamento Sanitário dos 
bairros Nossa Senhora das Graças, Dom Bosco, São judas, Vila operária e São João – 
SB04, SB05, SB07 e Complementares - Programa Saneamento para todos - Contrato 
Nº 0505260-55/2019. Acréscimo no valor de 506.763,48 (quinhentos e seis mil, se-
tecentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos) e PRORROGADO o prazo 
de execução do contrato 049/2021 por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 04/05/2022 a 
04/05/2023 e o prazo de vigência até 04/08/2023, sendo este 90 (noventa) dias após o 
término do prazo de execução 
Data da assinatura: 04/05/2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PORTARIA Nº 065 DE 29 DE ABRIL DE 2022
EXONERAR A PEDIDO SERVIDOR DO CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor JOHANES ADRIANO RADUENZ, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO II desta Superintendência, a 
contar de 01 de maio de 2022.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 29 de abril de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 066 DE 29 DE ABRIL DE 2022
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, RICARDO JOSÉ POGALSKI DE AMORIM empregado público 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Autoridade Portuária II, para responder, 
interinamente pela função pública de provimento em comissão de DIRETOR-GERAL 
DE OPERAÇÕES LOGÍSTICAS desta Superintendência, a contar do dia 01 de maio 
de 2022.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 29 de abril de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 067 DE 29 DE ABRIL DE 2022
NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, ELIANE RAZERA empregada pública ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Autoridade Portuária I, para responder, interinamente pela função pública 
de provimento em comissão de COORDENADORA DE OPERAÇÕES E INTELI-
GÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO desta Superintendência, a contar do dia 01 de maio 
de 2022.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 29 de abril de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 068 DE 02 DE MAIO DE 2022
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 36º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, VILSON SANDRINI FILHO para exercer o cargo público de 
provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO II desta Superintendência, a 
contar de 02 de maio de 2022.
Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 02 de maio de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí



ATOS DA SEC. GOVERNO

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº012/2022/SE-
DAC– PROCESSO SIPE Nº 60577/2022-e

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas e 
quarenta e cinco minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 
2855/2021 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº012/2022/SEDAC, cujo objeto consiste 
na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colabo-
ração, tendo por objeto o SERVIÇO DE OFICINAS PEDAGÓGICAS EM EDU-
CAÇÃO CONDUTIVA PARA JOVENS E ADULTOS, COM SEQUELAS  NEU-
ROMOTORAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ, 
PARA 07(SETE) VAGAS, pelo período de 08(oito) meses, durante o exercício de 
2022. Participou do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a 
entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO 
CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ. Na Sequência, a Comissão de Seleção realizou 
o credenciamento da entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ, neste ato representada por 
Luciane Aparecida Luchtemberg Lehmkuhl (presidente - CPF 725.502.879-91), 
estando este de acordo com o Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. 
Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da 
entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. 
O valor global proposto pela entidade CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ para o SERVIÇO 
DE OFICINAS PEDAGÓGICAS EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA PARA JOVENS 
E ADULTOS, COM SEQUELAS  NEUROMOTORAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO 
E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM 
TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ, PARA 07(SETE) VAGAS, pelo período de 
08(oito) meses, durante o exercício de 2022 é de R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e 
seiscentos reais), estando em concordância com as exigências da Instrução Normativa 
nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do 
edital de R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais), durante a vigência do 
termo de colaboração, prosseguindo a sessão, foi entregue aos membros técnicos da 
SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/plano de trabalho para 
análise e verificação da viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato con-
tinuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o dia cinco de maio do 
ano de dois mil e vinte e dois às quatorze horas, na sala de reunião da SEGOV, para 
apresentação do resultado da análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/
plano de trabalho da entidade, conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais 
havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por 
todos os presentes.
    
Tânia Maria Novaes  Silvana Gonçalves Wagner Russi   
PRESIDENTE               MEMBRO DA COMISSÃO

 
Eveliz Comin
MEMBRO DA COMISSÃO

Alexsandro Correia
MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                  Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC       MEMBRO TÉCNICO DA 
COMISSÃO DA SEDAC
 
Luciane Aparecida Luchtemberg Lehmkuhl 
CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTI-
VA PÁSSAROS DE LUZ

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº011/2022/SE-
DAC– PROCESSO SIPE Nº 60623/2022-e

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas e trinta 
minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Se-
leção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para 
credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº011/2022/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção 
de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo 
por objeto o SERVIÇO DE PROTAGONISMO JUVENIL, PARA ADOLESCENTE E 
JUVENTUDE, COM ÊNFASE NA CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO NA ÁREA DE 
PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA E USO DE ENTORPECENTES, PARA 30(TRIN-
TA) VAGAS, pelo período de 08(oito) meses, durante o exercício de 2022. Participou 
do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTI-
TUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE. Na Sequência, a 
Comissão de Seleção realizou o credenciamento da entidade INSTITUTO CRESCER 
MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE, neste ato representada por Sandra 
Mara de Andrade (representante - CPF 659.033.409-97), estando este de acordo com 
o Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à 
abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo 
analisado de acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto 
pela entidade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTU-
DE para o SERVIÇO DE PROTAGONISMO JUVENIL, PARA ADOLESCENTE 
E JUVENTUDE, COM ÊNFASE NA CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO NA ÁREA 
DE PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA E USO DE ENTORPECENTES, PARA 
30(TRINTA) VAGAS, pelo período de 08(oito) meses, durante o exercício de 2022 é 
de R$ 83.864,00 (oitenta e três mil oitocentos e sessenta e quatro reais), estando em 
concordância com as exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e 
com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 84.000,00 (oitenta 
e quatro mil reais), durante a vigência do termo de colaboração, prosseguindo a ses-
são, foi entregue aos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de 
Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise e verificação da viabilidade técnica 
conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção optou em sus-
pender a sessão até o dia cinco de maio do ano de dois mil e vinte e dois às treze ho-
ras e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da 
análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, 
conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.
    

Tânia Maria Novaes  Silvana Gonçalves Wagner Russi   
PRESIDENTE              MEMBRO DA COMISSÃO

Eveliz Comin
MEMBRO DA COMISSÃO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Elton José Blageski Junior                  Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC           MEMBRO TÉCNICO DA 
COMISSÃO DA SEDAC
 
Sandra Mara de Andrade
INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO CIDADANIA E JUVENTUDE 



 

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

MARCA 
ADJUDUCADA 

MARCA / 
NOVO 

REGISTRO 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

6 44475 - CATETER O² , TIPO "ÓCULOS" 
INFANTIL. 

UN MEDSONDA MARKMED 1,00 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CHAMADA PÚBLICA nº 002/2022, cujo objeto consiste no CRE-
DENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA CIS E UPA CORDEIROS) 
SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE TESTES 
RÁPIDOS DE COVID, resultou no seguinte:

Empresa Habilitada:

LABORATÓRIO CEACLEAN CENTRO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA

Itajaí, 03 de maio de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CHAMADA PÚBLICA nº 003/2022, cujo objeto consiste no CRE-
DENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA 
REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE COVID E COLETA DE MATERIAL 
PARA EXAME LABORATORIAL – ANTI-HIV, ANTI-HCV, ANTI-HBS, HBsAg, 
VDRL, TOXOSPLAMOSE IgG E IgM, resultou no seguinte:

Empresa Habilitada:

JC LABORATÓRIO LTDA

Itajaí, 03 de maio de 2022.
 
Rogério Camargo
Presidente da Comissão

CHAMADA PÚBLICA 004/2022
CHAVE TCE: 648D654D114428730FFC30120E06C583B418FBF4

O Município de Itajaí-SC TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, 
a CHAMADA PÚBLICA, visando o CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO 
DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU 
EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E 
QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA 
ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES. O Edital e 
anexos, estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link LICITA-
ÇÕES. Informações e esclarecimentos devem ser endereçados ao e-mail licitacoes@
itajai.sc.gov.br.  As propostas devem ser protocoladas junto a Diretoria Executiva de 
Licitações e Contratos da Secretaria Municipal Governo, localizado à Rua Alberto 
Werner, nº 100, Vila Operária, CEP 88.304-053, Itajaí (SC) até às 19h00min do dia 30 
de dezembro de 2022. 

Itajaí-SC, 02 de maio de 2022.

Tânia Maria Novaes
Secretária Municipal de Governo Interina

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022
CHAVE TCE: 456216C9F9DF65CD60324FE3C210F4A320DE9FC7 
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura de Itajaí, à 
Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO, para EXE-
CUÇÃO DA OBRA DO CENTRO DE INOVAÇÃO DE ITAJAÍ – ETAPA FINAL, 
de acordo com as condições fixadas no edital e seus anexos. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186 ou e-mail: licitações@itajai.
sc.gov.br.  Os envelopes serão recebidos até às 13h30min do dia 06 de junho de 2022, 
na Sala de Reuniões da Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no 
endereço acima mencionado, momento no qual se dará início à sessão de abertura 
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 02 de maio de 2022.

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2022
Processo nº 87475/2022-e

O Fundo Municipal de Assistência Social,torna público que contratou, mediante 
Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, a instituiçãoCAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA 
EPP,referente CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA PARA ACOLHIMENTO DE 
PESSOA ADULTA, pelo período de até 06 meses, pelo valor total estimado de R$ 
36.528,00 (trinta e seis mil e quinhentos e vinte e oito reais), em razão da urgência da 
situação. 

Itajaí, 02 de maiode2022

NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI
Secretária de Assistência Social



Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 038/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 29033/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, JARDI-
NAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS, EM UNIDADES DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E NO UPA 
DE CORDEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
• A substituição do fiscal do contrato pela servidora Dulce Maria Amaral 
Pereira, matrícula 127602;
• A repactuação do item “Mão de Obra” da Planilha Vencedora em função 
do reajuste dos salários da categoria, conforme a CCT – Convenção Coletiva de Tra-
balho da Categoria de 2022, bem como o reajuste dos insumos, conforme comprovado 
em notas fiscais anexas ao processo.
Data Assinatura: 04/05/2022
Valor: 361.702,24   (trezentos e sessenta e um mil, setecentos e dois reais e vinte e 
quatro centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 153/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BALTT EMPREITEIRA, TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 00.145.589/0001-16
Quadro Societário: Rogério Luis Baltt
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 14783/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA 
VIA EXPRESSA PORTUÁRIA – ETAPA 1.1, NOS SEGMENTOS: RUA AGOS-
TINHO ALVES RAMOS – ESTACA 135 A 162 RAMO F (RUA ADÃO VANDAL) 
– ESTACA 0 A 14 + 12,834
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1. A prorrogação do prazo de contrato por 12 (doze) meses, ou seja, pelo pe-
ríodo de 12/09/2022 a 11/09/2023 e a prorrogação do prazo de execução também por 
12 (doze) meses, pelo período de 20/06/2022 a 19/06/2023, tendo em vista que a obra 
ficou parada por alguns meses em razão das desapropriações/demolições dos imóveis 
atingidos, adequações de projeto, necessidade de desvios de trânsito, problemas com a 
adutora do SEMASA, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado;
2. O reajuste com base no IPCA, no percentual de 7,65517%, acumulado no 
período de 02/2020 a 05/2021, resultando em R$ 225.264,05 (duzentos e vinte e cinco 
mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos). 
Data Assinatura: 04/05/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 018/2019/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
CNPJ: 00.867.301/0002-06
Quadro Societário: Celso Antônio Bevilaqua
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 87459/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO, 
ALTERAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO DO SISTEMA GEMUS – GESTÃO MUNICI-
PAL DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 12 meses, de 08/05/2022 a 07/05/2023, tendo em vista a necessidade dos 
serviços e conforme justificativa técnica anexa ao processo SIPE.
Data Assinatura: 04/05/2022
Valor: 620.983,44   (seiscentos e vinte mil, novecentos e oitenta e três reais e quarenta 
e quatro centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 247/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 08.160.936/0001-91
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 21445/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔ-
NICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
E ACESSÓRIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS E VIGILANTES 

– LOTE 02.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 02(dois) porteiros – 06hs 
diurna – seg a sex, a contar de abril/2022, para o G.E. Profª Maria Nilza Ferreira, 
totalizando 2,25% do valor do contrato, conforme justificativa anexa ao processo.
Data Assinatura: 03/05/2022
Valor: 47.059,44   (quarenta e sete mil, cinquenta e nove reais e quarenta e quatro 
centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 201/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TOP IMOVEIS LTDA
CNPJ: 07.781.128/0001-89
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 17936/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA ODÍLIO GARCIA, 421, 
BAIRRO CORDEIROS – ITAJAÍ - SC, QUE SERVIRÁ PARA A INSTALAÇÃO DA 
SEGUNDA UNIDADE DO CONSELHO TUTELAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 06/05/2022 a 05/05/2023, tendo em vista a necessidade da presente locação.
Data Assinatura: 03/05/2022
Valor: 57.649,92   (cinquenta e sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e noventa 
e dois centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2020/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: JEAN CARLOS DIAS CONTAINER 
CNPJ: 33.792.716/0001-28
Quadro Societário: Jean Carlos Dias
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 88277/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE CONTAINERS PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA NOVA 
UBS NO BAIRRO BRILHANTE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
04/05/2022 a 04/07/2022, em razão da necessidade da presente locação, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 03/05/2022
Valor: 23.800,00   (vinte e três mil e oitocentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 260/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MS PARSEVITT CONSTRUTORA LTDA ME
CNPJ: 28.591.276/0001-00
Quadro Societário: Márcio Dauri Severiano
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 172648/2021-e
Objeto: REFORMA DO CEI GRAZIELA VIEIRA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato por mais 
30 (trinta) dias, ou seja, pelo período de 04/05/2022 a 02/06/2022 e a prorrogação do 
prazo de execução também por 30 (trinta) dias, ou seja, pelo período de 15/04/2022 a 
14/05/2022, pelo fato de que, durante a  execução  da  obra, principalmente do telha-
do, o sistema elétrico entrou em sobrecarga, necessitando que se readequasse todo o 
sistema de distribuição e entrada, conforme e justificativa técnica anexa ao processo 
supracitado. 
Data Assinatura: 02/05/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 210/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MELUTCHA – CENTRO EDUCACIONAL CIDADE NOVA EIRELI
CNPJ: 34.707.834/0001-53
Quadro Societário: MELUTCHA BALDO FELIPE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 80730/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 24.430,00 (vinte e quatro 
mil, quatrocentos e trinta reais), correspondentes a 4,66% do valor estimativo anual 
contratado, em virtude do pagamento de 14 (quatorze) dias, referente aos meses de 
Fevereiro/2022 e Dezembro/2022, que serão pagos de acordo com o calendário esco-
lar, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/04/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 206/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO O SABER LTDA
CNPJ: 34.663.000/0001-93



Quadro Societário: TALITA CRISTIANE DUTRA ,ARTHUR GEREMIAS DAGNO-
NI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 68489/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 26.702,67 (vinte e seis mil, 
setecentos e dois reais e sessenta e sete centavos), correspondentes a 4,8% do valor 
estimativo anual contratado, em virtude do pagamento de 14 (quatorze) dias, referente 
aos meses de Fevereiro/2022 e Dezembro/2022, que serão pagos de acordo com o 
calendário escolar, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/04/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 217/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: NAZARIO REEFER LTDA
CNPJ: 14.964.635/0001-13
Quadro Societário: MARCIEL NAZARIO DOS SANTOS ,GEOVANE NAZARIO 
DOS SANTOS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 76368/2022 
Objeto: INSTALAÇÃO POR MEIO DE LOCAÇÃO DE CONTEINER REEFER DE 
12 METROS QUE SERVIRÁ PARA ALOCAR A BASE DA GUARDA MUNICI-
PAL NO BAIRRO SANTA REGINA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 3 
(três) meses, ou seja, de 01/06/2022 a 31/08/2022, tendo em vista a necessidade da 
presente locação para a Guarda Municipal, conforme justificativa anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 29/04/2022
Valor: 14.587,56   (quatorze mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis 
centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 098/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LL ZOCOO PROJETOS SS LTDA - EPP
CNPJ: 10.809.102/0001-06
Quadro Societário: Luiz Fernando Cirino Zocco , Renata Cirino Zocco,Monique Yumi 
Osawa Gonçalves,Mariana Maciel Bordini Zocco ,Luiz Campanhã Zocco 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 001/2022
Número do Processo: 745/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORA-
ÇÃO DE PROJETOS DE RECUPERAÇÃO O.A.E. (OBRA DE ARTE ESPECIAL) 
PARA A SECRETARIA DE OBRAS
Data Assinatura: 04/05/2022
Valor: 344.970,92   (trezentos e quarenta e quatro mil, novecentos e setenta reais e 
noventa e dois centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 097/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA EPP
CNPJ: 19.354.317/0001-54
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 042/2022
Número do Processo: 87475/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA PARA ACOLHIMENTO DE PES-
SOA ADULTA.
Data Assinatura: 02/05/2022
Valor: 36.528,00   (trinta e seis mil e quinhentos e vinte e oito reais)

 
 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE:  7D525297368C4C036265F1ECA72B72A11F524FC3
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 17 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ELEVADOR PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
11h00min DO DIA 17 DE MAIO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 04 de maio de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2022 
CHAVE TCE: 5CB2F6D9E1084D673ECAC83EEB64A3579D4C5C45
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 17 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é CONCESSÃO 



E EXPLORAÇÃO DO PARQUE DE DIVERSÕES DURANTE A 37ª FESTA DO 
COLONO DE ITAJAÍ. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCOR-
RERÁ ÀS 08h30min DO DIA 17 DE MAIO DE 2022. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2022 
CHAVE TCE: 7BC2194BA0C276FCA8B9BE119485097DD26E033A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 17 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é CONCESSÃO 
E EXPLORAÇÃO COMERCIAL SOBRE A VENDA DE BEBIDAS DURANTE 
A 37ª FESTA DO COLONO DE ITAJAÍ. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 17 DE MAIO DE 2022. Os interessa-
dos poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do 
site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2022 
CHAVE TCE: 21E01EEEAAA65B82E7676DD2B4FEEFBB3F03005C
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h30min do dia 17 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é LOCAÇÃO 
POR DIÁRIA DE BANHEIROS QUÍMICOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h30min DO 
DIA 17 DE MAIO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 
CHAVE TCE: 9DC89EA77F26BE6DED0229AA2886352CE97FECDA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 17 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO, 
PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h30min DO DIA 17 DE MAIO DE 2022. Os interessa-
dos poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do 
site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2022 
CHAVE TCE: E32509738E73EB432F4F6C6F3E0B5DF213E20D2D
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 18 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLI-
CA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 18 DE MAIO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2022 
CHAVE TCE: 90AFF32B2813F137EF8E77E8F5209894233C5ABC
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 18 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE AGUA E GÁS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 09h00min DO DIA 18 DE MAIO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 

edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022 
CHAVE TCE: D27AB7626D1D64543ADAA0EFCFE9CAEC4F1B3E3A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 18 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE KIT BOLSA DE BEBÊ. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 10h30min DO DIA 18 DE MAIO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022 
CHAVE TCE: 87205298F90625EEC4B7C92CAB1681662AEC0EC6
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 19 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE MARCENARIA E FERRAGEM. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 19 DE MAIO DE 
2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado 
acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitaco-
es@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2022 
CHAVE TCE: 7AD1E64DD6A0B5F6AA63AC6BE4EB1E67E5A60012
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 19 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é CONFECÇÃO 
DE FAIXAS E BANNERS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 19 DE MAIO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2022 
CHAVE TCE: 8D5B3AEFD98512836B7F151E1FE69E54F95E394A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 19 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO PARA O TEATRO MUNICIPAL 
DE ITAJAÍ. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
10h30min DO DIA 19 DE MAIO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2022 
CHAVE TCE: 2B194D76CDF110D804400AE0938AB30436AEFE91
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 19 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h30min DO DIA 19 DE 
MAIO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.



Itajaí (SC), 02 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022 
CHAVE TCE: 7940E8488D941899E99A5A0C565C9AA1B30F2EB5
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 18 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULAS INFANTIS PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h00min DO 
DIA 18 DE MAIO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 03 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2022 
CHAVE TCE: 6ADE9D50DE843EAABA4834D6B1C15A414561DA3C
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 20 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA ALMOÇO E CAFÉ DE CONFRA-
TERNIZAÇÃO DOS AGRICULTORES, NA FESTA DO COLONO. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 20 DE 
MAIO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 03 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de GAoverno Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2022 
CHAVE TCE: A8E5AA7AF74D8955D63DCF23AFFF2FE3AED97AEB
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 20 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Oferta, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA OS COLABORADORES DA FESTA 
DO COLONO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
09h00min DO DIA 20 DE MAIO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 03 de maio de 2022
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022
CHAVE TCE: AB6C30827F9E9FCBC97E591DFBDD5A938B9DA4A1
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, cujo objeto é EXECUÇÃO DE OBRAS DE COBERTURA DAS 
SALAS MODULARES DO CEI MARIA DA GLÓRIA STRINGARI, nas condições 
previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessa-
dos para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 
20 de maio de 2022, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos 
da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às 
proponentes e ao público.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2022.
Tânia Maria Novaes
   Secretária Municipal de Governo Interina

 

 

 


